
 

 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 

SECRETARIA GERAL 

 
PORTARIA SG/MPU Nº 106, DE 24 DE JULHO DE 2023. 

 

 

A SECRETÁRIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO, no uso 

das atribuições que lhe confere o art. 51, §§ 6º e 9º, e o art. 52, inciso X, do Regulamento 

Geral do Programa de Saúde e Assistência Social do Ministério Público da União, aprovado 

pela Portaria PGR/MPU Nº 94, de 5 de junho de 2023, tendo em vista o constante no Ofício 

nº 726/2023/SEPLAN/MPU (MPU-SG-00065112/2023), ad referendum do Conselho Gestor 

do Plan-Assiste;  

Considerando a composição parcial do Conselho Fiscal do Plan-Assiste, até 

que os demais integrantes sejam escolhidos em processo eleitoral direto, conforme previsto 

nos incisos V e VI do artigo 54 do Regulamento Geral do Plan-Assiste; 

Considerando a necessidade de designar um presidente em caráter provisório e 

excepcional para o pleno exercício das funções do Conselho Fiscal, resolve: 

Art. 1º Ficam designados como presidente interino do Conselho Fiscal do 

PlanAssiste e o seu substituto eventual, os seguintes integrantes do Conselho Fiscal: 

I - Sebastião Pereira dos Santos, presidente interino; 

II - Adrieno Reginaldo Silva, substituto eventual do presidente. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

 

 

ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO 
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